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TERMO ADITIVO AO CONTRATO NE 006/2023.
HEI, OUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
cÊHuesrs - cesrÃo EM saúoe,
eoucaçÃo E TEcNoLoctA, E A EMPRESA
LIFECARE EXCELENCIA S/A.

Pelo presente lnslrumento, de um lado,

rNsTrruro cÊHruesrs - cesrÃo EM SAúDE, eoucaçÃo E TEcNoLoGlA, atuat
denominação do lnstituto Brasileiro de Gestão Compartilhada - IBGC, conforme
Estatuto Social Consolidado, aprovado em AGE em 03 de Íevereiro de 2023, sociedade
civil sem Íins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nq 21 .236.845/0006-65, qualiÍicada como Organizaçáo Social pelo Decreto
Estadual n'q 9.553/19, filial estabelecida na Rua Ali MustaÍa KarÍan, Qd. 07, Lt. 1 1 , Setor
Social (KarÍan ll), ltumbiara/GO, CEP 75.509-855, neste ato representado na Íorma de
seu estatuto social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

de outro lado LIFECARE EXCELENCIA S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o ne 1 9.352.206i0001 -09, com sede na Rua 9, nq 1 610, Quadra G-1 3,

Lole 3, Sala 02, Pavmto 01 , Setor Marista, Goiânia/GO, Fone: (62) 3626-571 0, e-mail:
otavio.Íavoreto@omail.com, neste ato representada por Otávio Guimarães Favoreto,
médico, inscrito no CPF/MF sob o ne 045.804.547 -07, doravante denominada apenas
como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no art.422 do Código
Civil, as partes acima qualiÍicadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido ao quantitativo previsto na Cláusula
Primeira do contrato original, o seguinte serviço médico:
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1.1. Assim, a contratada deverá dlsponibilizar médico especializado para o
serviço, conforme demonstrado abaixo:

. 1 (um) Médico RotineiroTx4 (7 dias por sêmana 4 horas por dia).
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clÁusull SEGUNDA - oo acnÉscrnao Do vALoR coNTRATUAL

2. Como deconência do acréscimo dos serviços ob.jeto do contrato, previstos na
Cláusula Primeira, de acordo com o constante na planilha orçamentária, o valor mensal
originário de R$ 138.000.00 (cento e trinta e oito mil reais), passará a ser de ES
153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).

cLÁusuLATERCETRA - DAS DTSPOSTÇOES FTNATS

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposiçôes em contrário.

3.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Itumbiara, 31 de março de 2023
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As5inado de forma digitalpor
LUDMYLLÂ 8A5TO5 E BARBOSA

MAQIJ EARA:881 636951 53

rNsTrTUro GÊNNESTS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA
CONTRATANTE

OTAVIO GUIMARAES Assinado de forma digitat
FAVORETO:0458045 por orAVlo GUIMARAES

4707 FAVORETO:04581454717

LIFECARE EXCELÊNCIA S/A
CONTRATADA

Testemu nhas:

(ffi" 2) (&(;ril]çct
Nome:
CPF:

Karoline trança dos Santos
CPF: 036.383.301-33

Michel,e Marques
anàlrgta Àómlnlgtràtlw

procÊ5sos Seletrvos e cootíàto§

I86C.MATRIZ

Nome
CPF:

*As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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